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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO
SOBRE MINUTA DE CONTRATO-PROGRAMA

CONTRA TO-PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRÃ

Introdução

1. O presente parecer prévio destina-se a dar cumprimento à aLínea c) do número 6 do artigo 25.°,
da Lei n.° 50/201 2, de 31 de agosto, relativamente ao Contrato - Programa de Cooperação Técnica

e Financeira a celebrar entre o Município de Cascais e a Cascais Envolvente, Gestão Social da
Habitação, EM, SA.

2. A minuta do contrato programa a celebrar, apresentada peLo do Conselho de Administração da
Cascais EnvoLvente, foi eLaborada nos termos dos artigos 48.° e 50.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de
agosto, e estabeLece um subsídio à expLoração para a Prossecução pela Cascais Envolvente das ações
necessárias no âmbito da gestão patrimonial e social dos empreendimentos habitacionais da
Câmara Municipal de Cascais, no montante de € 590 000.

Responsabilidades

3. É da responsabilidade do Conselho de Administração da Cascais Envolvente, enquanto outorgante,
a preparação e ceLebração do referido contrato programa nos termos dos números 1 e 2 do artigo
50.° da referida Lei n.° 50/201 2, de 31 de agosto, tendo por base os respetivos pressupostos que Lhe
estão subjacentes, nomeadamente os referentes à estimativa e respetiva orçamentação dos gastos
objeto do subsídio. É ainda responsabilidade do Conselho de Administração da Cascais EnvoLvente o
cumprimento do contrato.

4. Á nossa responsabiLidade consiste em verificar as condições subjacentes ao estabeLecimento da
reLação contratual, enunciadas nos artigos 48.° e 50.° da Lei n.° 50/201 2, de 31 de agosto,
competindo-nos emitir um parecer profissional e independente baseado no nosso trabaLho.

Âmbito

5. O trabaLho a que procedemos teve como objetivo verificar se o contrato programa a ceLebrar
cumpre com as normas aplicáveis e está isento de distorções materiaLmente relevantes. O nosso
trabaLho foi pLaneado de acordo com aqueLe objetivo, e teve por base o referido contrato programa
e os gastos estimados com as atividades previstas, e consistiu, principaLmente, em indagações e
procedimentos analíticos destinados a rever o cumprimento dos requisitos contratuais, conforme
disposto na referida Lei, e na revisão e anáLise dos suportes e justificações económico-financeiras
do valor de € 590 000 de subsídio previsto contratar.

6. Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do presente
parecer prévio.
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7. Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos Leve a concluir que

a proposta de contrato programa a celebrar entre o Município de Cascais e a Cascais Envolvente,

Gestão Social da Habitação, EM, SÃ, com vista à Prossecução pela Cascais Envolvente das ações

necessárias no âmbito da gestão patrimonial e social dos empreendimentos habitacionais da

Câmara Municipal de Cascais não cumpre com o previsto nos artigos 48.° e 50.° da Lei n.° 50/201 2,

de 31 de agosto, e que o montante totaL do subsídio à expLoração referido no parágrafo 2 acima,

não está adequadamente fundamentado.

Lisboa, 14 de março de 2022

(F ..° 873, inscrito na CMVM sob o n.° 2016494),

representação de BDO & Associados - SROC
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